






CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO 

As empresas que se enquadram na legislação que trata do Salário Educação manterão com 
FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação) convênio para utilização do 
Salário Educação, que já é normalmente pago na guia do INSS - à base de 2,5% ( dois e 
meio por cento) do Salário de Contribuição - com aquisição de vagas e/ou indenizações 
de empregados/dependentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FGTS / RECOLHIMENTO 

As empresas envidarão esforços junto à Caixa Econômica Federal no sentido de que esta 
regularize o cadastro de seus empregados, de forma que possam receber a domicílio seus 
extratos da conta vinculada do FGTS, bem como afixarão, no quadro de aviso, cópia da 
guia de recolhimento das contribuições do mês anterior ao de competência do 
recolhimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
APOSENTADORIA 

Garantia aos empregados que tenham 05 (cinco) ou mais anos de contrato de trabalho 
com a mesma empresa e estejam faltando 24 (vinte e quatro) meses para a aposentadoria 
por tempo de serviço ou idade, nos seus prazos mínimos. 

Parágrafo primeiro - Na ocorrência de dispensa sem justa causa de empregado 
enquadrado numa das condições estabelecidas pelo "caput" da presente cláusula, fica a 
empresa obrigada a ressarcir, enquanto o empregado permanecer desempregado e no 
prazo faltante para se aposentar, o valor por ele recolhido à Previdência Social, tendo por 
base o salário da data do desligamento, atualizado pelos índices de reajuste salarial 
aplicados na empresa à categoria profissional. 

Parágrafo segundo - Ocorrendo à hipótese de mudança de domicílio da empresa e caso o 
empregado não a acompanhe, estando ele enquadrado nas condições especificadas nesta 
cláusula, as contribuições previdenciárias também serão ressarcidas pela empresa, de 
forma idêntica e durante o mesmo prazo previsto no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PRÊMIOS DE VENDAS MEDIANTE COTAS OU 
OBJETIVOS 

A empresa que remunerar seus empregados pelo sistema de produção, mediante cotas de 
vendas ou objetivos estabelecidos pela empresa, ficará obrigada a fixar um critério prévio 
com cópia para o empregado. 

Parágrafo Único - A empresa que não informar ao empregado seu objetivo mensal, para 
fins de pagamento de prêmio e/ou comissão, até o décimo dia do mês em curso, ficará 
obrigada a pagar o valor correspondente ao atingimento de 100% de cobertura do 
objetivo. 




































